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C O N C E D E  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE AO SR. ADELAR FUSINATO.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Conceder Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor ADELAR FUSINATO.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

O Sr. ADELAR FUSINATO, é natural de Erechim-RS, nasceu em 02/03/1958, filho de Arthur Fusinato e
Ignês Thereza Zonaro Fusinato.

Chegou em Mato Grosso no dia 13 de dezembro de 1977, no município de Água Boa para trabalhar na
Cooperativa Coopercana. Foi um dos encarregados na construção do armazém. Trabalhou na Coopercana
até abril de 1986. Em 1987 iniciou o trabalho na Prefeitura Municipal, no setor de esportes. No ano de 1988
começou a batalhar para a implantação da agência do INSS no município (a qual seria consolidada no final
da década de 90). Nesse período de pré-implantação da agência do INSS no município, o Sr. Adelar
Fusinato, mais conhecido na cidade como Bibelô, ia de Kombi para o município de Barra do Garças, levando
pessoas que precisavam se aposentar.

Em 1989 assumiu como vereador do município. Em 1996 começou a trabalhar em prol da saúde municipal,
ajudando pessoas que precisavam. Em 2000 participou efetivamente na emancipação do município de Nova
Nazaré. Nos anos de 2002 a 2004 foi secretário de urbanismo. São 6  (seis) mandatos de vereador e 1 (um)
de vice prefeito. Atualmente é vereador na cidade de Água Boa.
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Endereço para correspondência: Rua 05, nº 490, Centro, Água Boa-MT, CEP 78635-000

Fone: (66) 99632-6544

Pelos motivos justificados solicito aos meus Pares que aprovem a presente Indicação, tendo em vista que
trata de assunto de extrema relevância e de interesse público notório. (TJ).

Fraternalmente.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 10 de Junho de 2019

 

Dr. Eugênio
Deputado Estadual
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